
reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta
no Banco de Brasília - BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do
Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -Projetos Artísticos e
Culturais-Distrito Federal - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O
presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente
Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2023; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº
38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos do FAC;
Pelo FAC/SECEC/DF: João Roberto de Oliveira Moro, Subsecretário de Fomento e
Incentivo Cultural; AGENTE CULTURAL: NECI FRANCISCA DE ARAÚJO BARROS.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 210/2023
PROCESSO: 00150-00006909/2022-62; NOTA DE EMPENHO Nº 00699/2022; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X ARTE EM CURSO LTDA na qualidade de Agente
Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 210/2023; MODALIDADE: Seleção Pública;
DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio
financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “Bloco MamaTá Difícil”
de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 30.000,00 (trinta
mil reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural,
especialmente aberta no Banco de Brasília - BRB, correndo a despesa à conta de
dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.9075.0092 -
Transferência de Recursos para Projetos Culturais-Todo o DF- Pessoa Juridica - DF -
Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.50..41; DA VIGÊNCIA: O presente termo de
ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com
duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA
ASSINATURA: 15/02/2023; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº
38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos do
FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: João Roberto de Oliveira Moro, Subsecretário de
Fomento e Incentivo Cultural; AGENTE CULTURAL: ARTE EM CURSO LTDA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 214/2023
PROCESSO: 00150-00007564/2022-64; NOTA DE EMPENHO Nº 00735/2022;
DAS PARTES: DF/SECEC/FAC X JULIANA PLASMO LIMA DA SILVA na
qualidade de Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 214/2023;
MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem
por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA
ao Projeto “Proximidades” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a;
DO VALOR: 99.980,00 (noventa e nove mil, novecentos e oitenta reais) que serão
liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no Banco
de Brasília - BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do
Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -Projetos
Artísticos e Culturais-Distrito Federal - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48;
DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a
prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 15/02/2023;
LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR:
Comissão Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF:
João Roberto de Oliveira Moro, Subsecretário de Fomento e Incentivo Cultural;
AGENTE CULTURAL: JULIANA PLASMO LIMA DA SILVA.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2021

PROCESSO N° 00431-00001812/2021-90. DAS PARTES: SECRETARIA ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL X OSC INSTITUTO
TOCAR. DO OBJETO: prorrogação da vigência do Termo de Colaboração nº 01/2021
por 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 12 de fevereiro de 2023 a 11 de fevereiro de
2025, conforme previsto na Cláusula 3.2 do Termo de Colaboração nº 01/2021, bem
como a alteração do valor global da parceria para alteração no valor de referência
variável devido a reajustes nos contratos de aluguel das residências onde ocorre a
execução do objeto. VALOR DA PARCERIA: R$ 23.138.802,48 (vinte e três milhões,
cento e trinta e oito mil oitocentos e dois reais e quarenta e oito centavos). DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade Orçamentária: 17902; II - Programa de
Trabalho: 08.244.6228.9073.0007 TRANSFERÊNCIA PARA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL - DEMAIS INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS; III - Natureza da Despesa:
33.50.43.02; IV - Fonte de Recursos: 100, conforme Nota de Empenho nº
2023NE00075, emitidas em 23/01/2023, evento nº 400097, na modalidade 02 -
Estimativo. DA VIGÊNCIA: a contar de 12 de fevereiro de 2023 a 11 de fevereiro de
2025. ASSINATURA: 10/02/2023. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: JEAN
MARCEL PEREIRA RATES, Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal, e pela Organização da Sociedade Civil: MARIA REGINA DE
ALMEIDA, Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EDITAL Nº 81/2023
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, resolve:
HABILITAR 31 (trinta e um) candidatos, aptos para habilitação no Programa Habitacional
do DF, visto que atenderam aos requisitos da Lei Distrital nº 3.877/2006. A relação dos
candidatos encontra-se disponibilizada no site eletrônico
www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 10 de fevereiro de 2023
CLAUDIO ABRANTES

Diretor-Presidente

EDITAL Nº 82/2023
O DISTRITO FEDERAL, REPRESENTADO PELA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no
uso das atribuições legais, notadamente da Lei nº 4.020/2007, da Lei nº 3.877/2006 e do
Decreto nº 33.965/2012, resolve:
TORNAR PÚBLICA a convocação dos 1.613 (hum mil seiscentos e treze) candidatos
inscritos no Programa Habitacional do DF que encontram- se com a situação cadastral de
“INSCRITO - CADASTRO INICIAL”, para apresentar documentação com vistas à
habilitação, conforme os ditames da Lei Distrital nº 3.877/2006. A relação dos candidatos
encontra-se disponível no site www.codhab.df.gov.br. O procedimento deverá ser realizado
pelo aplicativo de celular CODHAB CIDADÃO.

Brasília/DF, 13 de fevereiro de 2023
CLAUDIO ABRANTES

Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – ADASA, no uso das atribuições
regimentais, de acordo com o que estabelece o artigo 28 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro
de 2008, e conforme deliberação da Diretoria Colegiada, COMUNICA:
Aos usuários, agentes e demais interessados nos serviços públicos regulados pela Adasa,
que realizará a Audiência Pública nº 004/2023, na modalidade presencial e virtual (à
distância) por meio da transmissão simultânea por vídeo conferência.
OBJETIVO: obter subsídios e informações adicionais referente à minuta de Resolução para
estabelecer os procedimentos gerais de fiscalização a serem adotados pelas
superintendências de serviços públicos SAE, SDU, SRS e SEF, quando do exercício da
função fiscalizatória da atividade dos prestadores de serviços públicos.
DATA: 16 de março de 2023, com início às 10 horas.
LOCAL: Auditório Humberto Ludovico, na sede da Adasa – Sain, antiga Estação
Rodoferroviária, térreo.
ENVIO DE CONTRIBUIÇÕES ESCRITAS: pelo endereço eletrônico ap-004-
2023@adasa.df.gov.br, até as 18 horas do dia 19 de março de 2023.
INFORMAÇÕES: 3961-4900 ou www.adasa.df.gov.br.

RAIMUNDO RIBEIRO

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - BRASÍLIA AMBIENTAL

 
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL

APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO ESTUDO
DE IMPACTO AMBIENTAL – EIA/RIMA

PARCELAMENTO DE SOLO URBANO - CENTRAL PARQUE – TORORÓ II
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL - IBRAM/DF - convida todos os interessados
para a Audiência Pública VIRTUAL de apresentação e discussão do ESTUDO DE
IMPACTO AMBIENTAL – EIA/RIMA para PARCELAMENTO DE SOLO URBANO,
referente ao licenciamento ambiental (LICENÇA PRÉVIA - LP) do empreendimento
denominado Parcelamento de Solo Urbano - Central Parque – Tororó II, localizado às
margens da rodovia DF-140, na Zona Urbana de Expansão e Qualificação da Região
Administrativa do Jardim Botânico – RA XXVII, próximo ao Setor Habitacional Tororó.
INTERESSADO: TORORO EMPREENDIMENTOS URBANISTICOS EIRELI.
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